
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação

do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:

Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a outorgar o uso, mediante permissão de uso, a título

precário e gratuito, por prazo indeterminado, em favor da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente

– Fundação CASA, do imóvel localizado na Rua Piratininga, n° 85, Bairro Brás, no Município de São Paulo, com área de

1.884,29m² (um mil oitocentos e oitenta e quatro metros quadrados e vinte e nove decímetros quadrados) de terreno e

6.836,70m² (seis mil oitocentos e trinta e seis metros quadrados e setenta decímetros quadrados) de área

construída, identificado e descrito nos autos do Processo Digital n° 161.00035722/2023-91.

Parágrafo único - O imóvel a que alude o “caput” deste artigo destinar-se-á  a abrigar Centros de

Atendimento da Fundação CASA.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela

unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão constar as condições impostas à permissionária.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

DECRETO Nº 69.428, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, sem ônus ou encargo, imóvel de propriedade do Município de

Presidente Venceslau, bem como a doar o mesmo imóvel ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, 

nas condições e para os fins que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação

do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:

Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, mediante doação, sem ônus ou encargo, do

Município de Presidente Venceslau, nos termos da Lei municipal n° 843, de 30 de março de 1970, alterada pela Lei n° 1.225,

de 2 de maio de 1979, o imóvel que abriga a ETEC Professor Milton Gazzetti, localizado na Estrada Córrego do Veado, s/n°,

naquele Município, com área de 44.229,00m² (quarenta e quatro mil duzentos e vinte e nove metros quadrados),

identificado e descrito nos autos do Processo n° 008.00000095/2024-21.

Artigo 2° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, mediante doação, sem ônus ou encargo, e na

mesma escritura pública, o imóvel descrito no artigo 1° deste decreto
 
ao Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula

Souza - CEETEPS.

§1° - O imóvel de que trata o "caput" deste artigo destinar-se-á às atividades educacionais desenvolvidas

pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS junto à ETEC Professor Milton Gazzetti, em

cumprimento ao Decreto n° 37.735, de 27 de outubro de 1993.

§2° - A escritura de doação, a ser elaborada pelo órgão competente da Procuradoria Geral do Estado, poderá

ser subscrita pelo Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação e pelo Diretor Superintendente do Centro  Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, sem prejuízo dos poderes de representação inerentes ou atribuídos a outras

autoridades, na forma da lei.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Vahan Agopyan

DECRETO Nº 69.429, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

disposto nos Ajustes SINIEF 1/19, de 5 de abril de 2019, e 7/22, de 7 de abril de 2022,

Decreta:

Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o § 3º do artigo 124:

“§ 3° - Os documentos referidos neste artigo, exceto os previstos nos incisos III, XXII, XXIII, XXV, XXVI, XXVII,

XXVIII, XXIX e XXX, obedecerão aos modelos contidos no Anexo/Modelos.”; (NR)

II - o “caput” do § 5º do artigo 212-O, mantidos os seus itens:

“§ 5º - Os documentos de que tratam os incisos I a V e XII a XVI:”. (NR)

Artigo 2° - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro

de 2000:

I - os incisos XXIX e XXX ao “caput” do artigo 124:

“XXIX - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – DANF3E (Ajuste SINIEF 1/19);

XXX - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - DANFE-Com (Ajuste

SINIEF 7/22).”.

II - ao artigo 212-O:

a) os incisos XV e XVI ao “caput”:

“XV - a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66;

XVI - a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62;”. 

b) os §§ 13 e 14:

“§ 13 - A Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, modelo 66, de que trata o inciso XV:

1 - será emitida em substituição à Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;

2 - deverá ser emitida com observância dos termos e condições estabelecidos em disciplina da Secretaria da

Fazenda e Planejamento, inclusive quanto a sua obrigatoriedade.

§ 14 - A Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62, de que trata o inciso

XVI:

1 - será emitida em substituição aos seguintes documentos fiscais:

a) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação - NFSC, modelo 21;

b) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação - NFST, modelo 22;

2 - deverá ser emitida com observância dos termos e condições estabelecidos em disciplina da Secretaria da

Fazenda e Planejamento, inclusive quanto a sua obrigatoriedade.”. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 69.430, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria de Políticas para a Mulher.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - Ficam aprovados a Estrutura Organizacional e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e

das Funções de Confiança da Secretaria de Políticas para a Mulher, na forma dos Anexos I e II deste decreto.

Artigo 2º - Ficam discriminados, respectivamente, nos Anexos III, IV, V-A e V-B deste decreto:

I - as quantidades de CCESP e seus valores unitários e totais;

II - as unidades da Secretaria de Políticas para a Mulher que atuam como órgão central, setorial ou

subsetorial dos sistemas administrativos;

III - os cargos e funções extintos e as gratificações incompatíveis.

§ 1º - Os cargos em comissão, funções de confiança, funções-atividade em confiança e funções retribuídas

por "pro labore" ocupados por servidores em gozo dos afastamentos previstos nos artigos 78, 191 e 199 da Lei nº 10.261,

de 28 de outubro de 1968, e no artigo 18, inciso I, alíneas "e", "g" e "h" da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

serão extintos imediatamente após o término do afastamento.

§ 2º - A extinção a que se referem o inciso III e o § 1º deste artigo será registrada e identificada em ato do

Secretário de Políticas para a Mulher, conforme regulamentação do órgão central do Sistema de Organização Institucional

do Estado de São Paulo - SIORG.

Artigo 3º - O detalhamento da estrutura organizacional e das atribuições dos dirigentes das unidades

administrativas de CCESP de nível inferior a 14 será estabelecido por resolução do Secretário de Políticas para a Mulher,

observadas as diretrizes do artigo 4° do Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024.

Artigo 4º - Nos termos do artigo 18 da Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, e do artigo

19 do Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, no âmbito da Secretaria de Políticas para a Mulher, inexistem:

I - requisitos complementares de preenchimento de cargos em comissão e funções de confiança;

II - situações em que haja lei específica de carreiras e classes correspondentes, de modo que não há

obrigatoriedade de que determinados cargos sejam providos de forma privativa por servidores ou por integrantes de

determinadas classes ou carreiras.

Artigo 5º - As gratificações incompatíveis com o regime de subsídios dos cargos em comissão, em

atendimento ao disposto no artigo 13 da Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, encontram-se listadas no

Anexo V-B deste decreto.

Parágrafo único - Nos casos de designações em FCESP e nas hipóteses de nomeação em CCESP em que a

opção seja pela remuneração do cargo efetivo de origem acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do valor do

subsídio fixado para o respectivo cargo em comissão, deverá ser observado o disposto nos artigos 15 e 16 da Lei

Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao término do prazo de 30

(trinta) dias contado da data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - os artigos 2º e 8º do Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023;

II - o Decreto nº 58.428, de 8 de outubro de 2012.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Valéria Muller Ramos Bolsonaro

Anexo I

Estrutura Organizacional da Secretaria de Políticas para a Mulher

Seção I

Do Campo Funcional

Artigo 1º - Constituem o campo funcional da Secretaria de Políticas para a Mulher, além de outras funções

compatíveis com o escopo da Pasta:

I - desenvolver e implementar políticas públicas voltadas para os direitos e o bem-estar das mulheres,

especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social;

II - promover a igualdade de gênero;

III - atuar em parceria com outras Secretarias e órgãos governamentais para promover políticas integradas

que atendam às necessidades das mulheres, especialmente:

a) combater a discriminação e a violência contra as mulheres, em articulação com a Secretaria da Segurança

Pública;

b) coordenar campanhas de conscientização e prevenção de doenças, bem como ações voltadas para a

saúde da mulher, em articulação com a Secretaria da Saúde;

c) fomentar a autonomia econômica e social das mulheres por meio de programas de capacitação, inclusão

no mercado de trabalho e acesso a recursos, em articulação com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

IV - monitorar e avaliar as políticas públicas para a mulher, assegurando sua eficácia e alcance;

V - incentivar a criação e gestão de espaços de acolhimento e apoio às mulheres vítimas de violência

doméstica, abusos e outras formas de opressão;

VI - promover ações de enfrentamento à violência contra as mulheres, em parceria com a sociedade civil;

VII - realizar parcerias com a iniciativa privada e órgãos de diferentes esferas de poder, com foco na geração

de emprego, empreendedorismo e renda para mulheres;

VIII - fortalecer ações de apoio psicológico e resgate emocional das mulheres.

Seção II

Da Estrutura

Artigo 2º - A Secretaria de Políticas para a Mulher tem a seguinte estrutura:

I - Gabinete do Secretário, com:

a) Secretaria Executiva;

b) Chefia de Gabinete;

c) Consultoria Jurídica;

II - Diretoria Geral de Políticas para a Mulher, com:

a) Assessoria de Políticas Públicas;

b) Assessoria Intersecretarial;

III - Subsecretaria de Gestão Corporativa;

IV - Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA;

V - Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - GSPOF;

VI - Órgão Colegiado - Conselho Estadual da Condição Feminina.

Seção III

Das Competências

Artigo 3º - A Secretaria Executiva tem as seguintes competências:

I - coordenar e orientar as unidades, no âmbito de suas competências, a partir das diretrizes e objetivos

definidos pelo Secretário da Pasta;

II - desenvolver e implementar estratégias e mecanismos de integração e o fortalecimento institucional;

III - acompanhar a elaboração de relatórios de gestão e de atividades, assim como a consolidação dos planos

e dos programas anuais e plurianuais;

IV - propor projetos, iniciativas, estudos e discussões relacionados às áreas de atuação da Secretaria.

Artigo 4º - A Chefia de Gabinete tem as seguintes competências:

I - executar atividades relacionadas com as audiências e representações do Secretário;

II - elaborar e fornecer informações para subsidiar a tomada de decisões, o planejamento e o controle das

atividades da Pasta;

III - zelar pelo cumprimento das determinações, orientações e diretrizes a serem observadas pelas unidades

da Secretaria;

IV - desempenhar outras competências correlatas e complementares, dentro de sua área de atuação.
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